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ACORDO 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (9. EXTRATO DE 
ACORDO DE COOPERAÇÃO. REPUBLICAÇÃO POR INCOR-
REÇÃO ().ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 80,'2022-SEGOV/ 
MA. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVER-
NO - SEGOViMA, inscrita no CNPJIMF sob o n.° 24.393.108/0001-
50. situada na Avenida Pedro 11, 0.003, Centro, São Luis -MA, CEP: 
65010450. órgão da Administração Pública Direta, neste ato repre-
sentado por sua titular. MARCELA GALVÃO MENDES FROTA, 
portadora do RG n? 20301732002-1 o do CPF o.°  027.351.113-00 e 
a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMAJ 
MA, inscrita no CNPJIMF sob o o.° 05.023.045)0001-03, situada na 
Av dos Holandeses. a° 04, Quadra 06. Edificio Mwih*tan, Calhai São 
Luis - Maranhão CEP: 65071-380, ótgão da Administração Pública 
Direta, neste ato representada por seu titular, SR. DIEGO FERNAN-
DO MENDES ROLIM. portador do RG n.° 96544498-8 SSP/MA e a 
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA - AGEM, inscrita no 
(]WJ/MF sob o n° 09.022.398/0001-31, rituais na Av. dos Holandeses, 

- 9 Quadra 33 - Calhan, São Luis - MA. CEO sob n° 65071-380. 
&gão da Administração Pública Direta neste ao representada por seu 
titular, LÍVIO JONAS MENDONÇA CORRÉA, portador do RG n" 
925.008 SSP/MAe do CPF n°41$.309543-34 do CPF n."998.248.093-
68. OBJETO: Seleção de 2.000 (dois mil) jovens da tegik metropoli-
tana de São Luís (municípios de São Luís. São José de Ribamar. Raposa 
e Paço do Lurnrnr), que após formação, atuarão na promoção de açôcs 
socioanbicntais em sua IoctISc,c npnixlocagalnúindc 10(dez) baus 
anat DA VIGÉNQA 12 (du#t) mosos ixisla da data de sua assinâ,
na FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei n° 8.666/1993 e dornas inm 
ictulsititzes pctwua à*te. DATA DAAINATURA 21)02,2022. 
São Luis - MÁ, 21/02/2022. (9  Republicado por incorreção, tendo cm 
vista erro na data do envio (Publicação anterior D.C. PUBLICAÇÕES 
DE TERCEIROS. SEXTA- FEIRA. 25-MARÇO-2022: página 46). 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 1°  TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.° 36,2021iSEOOV/M.& PROCESSO N.° 
242760/202115E00V/MA. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MA, CNPJ a.° 24.393. l08flX)Ol - 
50, representado por sua Secretária, MARCELA GALVÃO MENDES 
FROTA, CPF 0.0027.351.11300.  CONTRATADA: WIKI TELECO-
MUNICAÇÕES EIRELL CNPJIMF n.°  I1J09.43410001-38, repre-
sentada por PAULO DE TARSO DE CARVALHO BAYMA FILMO, 
inscrito no CPF sob o n.°  003.960.973-16. OBJETO: O presenue aditivo 
contratual lan por objeto a prorrogação da vigência conuawal por mais 
12 (dois) meses. DA PRORROGAÇÃO: Fica piorrogailo por mais 12 
(dois) meses o piam de 'ig&cia do Contrato n" 36(202 I.'SEOOV, cria-
rMos a partir de 24)1)3/2022, com tdrmino cru 24)03(2023. DO VALOR: 
O valor do Contrato n.° 36/202 I/SEGOV tião será alterado pelo presente 
aditivo. pcsmanoccndo de R$ 3.599.004.24 (itt ,nilh&s, quinhentos 
e noventa e nove mil oyabo reais, e vinte e quatro centavos). para li 
(dos) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇA-
MENTARIA 110124- SECRETARIA DE ESrADO DE GOVERNO: 
UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL: SEOOV' FUNÇÃO 04-AD-
M1N1sTRAçÃc>, SUSFUNÇÃO: 126 -TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO; PROGRAMA: 0217 - GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO; AÇÃO: 04366-GESTÃO DO SISTEMA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO; FONTE 
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FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL E SUAS 
ORGANIZAÇÕES PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NA-
CIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLARJPNAE, para atender as ne-
cessidades da Seactasia Mimicipal de Fikrsç%a Esporte e Cultura do 
Mimicipio de Bacwi, conformo § 1° do An. 14 da Lei if 11.947/2009 e 
itsoluçk n°26 do FNDECD, de 17/06/2013 alterada pela Resolução e 
4 do FNDE/CD. de 02/04/2015. Os interessados poderão obter o edital 
completo na Av. 01 de Setembro. 210. Centro. Bacuri/MA das 08h 
M 12h em dias (deis. Bacun, 23 de março de 2022. Linclson Ribeiro 
Rodiigues- Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - MÁ 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕ-
NICO N 007(2022 AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. A 
Prefeitura Municipal de Bom iszdim/MA, através de seu Pregoeiro, 
torna público o resultado da Licitação. Pregão Eletrônico n°007/2022 
tendo por objeto: Registro de preços para futura e eventual contra 
ração de empresa especializada para a prestação de seniços gráfi-
cos, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Bom Jardim/MA, feita no critério menor preço por irem, em regime 
de fornecimento. sasando-sc vencedora a Empresa JULIO C. M. PI-
NHEIRO SERVICOS !.TOA, CNPJ: 37.560386A)®1-G4, com o saior 
de R$ 958,173,10 (novecentos e cinquentas e oito mil, cento e xtada c 
rita rema e dez centavos) e a Empresa NOVA INDUSTRIA, COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 86.863.41210001-70 com o valor de 
77.112,00 (setenta e sete mil, cento e doze reais) estando de acordo 
com a Lei n°. 8.666i93.Bom Jardins/MÁ, 24 de março de 2022.Pahiano 
de Jesus Barbosa Fen*a, Pregoeiro Odlcial.Portaiia N°01112021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ - MÁ 

AVOAVO DE UQTAÇÃOJ'REGÃO PRESENCIAL rr 0W2022. 
O MUNICÍPIO DE CAJAPIO. através da Prefeitura Municipal de 
Cajapio-MA. por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
torna público, para conhecimento dos interessados que fará miliar, 
sob a égide do Lei o" 10.520/02, Decreto Municipal 9°02/2021 e sub-
sidiariamente as disposições da Lei n° 8,666/93 e suas alterações pos' 
tenores, licitação na modalidade Pregão r? 01412022, do tipo menor 
preço, para aquisição de equipamentos de informática, de interesse 
da Prefeitura Municipal de Cajapio. no dia 01 de março de 2022. às 
08:øühs (oito horas), na sala da Comissão Permanente de Licitão, situ-
ada na Rua Manoci Mendonça, n°. 180. Centro, Civapió-MA, sendo pre-
sidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no cadarço da CPL, de 2' a 6° feira. 
no horário das 08:00 tis 13:00 horas, ou através do e-mas!: cpl capio, 
ma2017a gmail.com, onde poda-ão ser consultados e obtidos gratuita-
mente, bem como consultados através do SACOPe portal da ir~ 
r&icia ri,-çt órgão. Em atendimento as recomendações deste órgão e da 
OMS informamos que a senão ocorrerá ai' local abalo e aajado; será 
estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada participan-
te durante a sessão; será obrigatória a utilização de mascaras e será 
disponibilizado álcool cm gel. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
cr~ c pelo telefone (98)98555 3270. Capié-MA. 22dcmarço 
de 2022.Célia Regina Pereira Rcis.Pregocira. 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N°01512022. 
O MUNICIPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de 
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitaçk-CPL. 
torna público, pata conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei a° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/2021 e 
subsidiariamente as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão ri' 01512022. do tipo 
maior preço, para aquisição de camisas personalizadas, de interes-
se da Prefeitura Municipal de Capté. no dia 07 de março de 2022, 
as 014:00hi (quatorze horas), na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Manoel Mendonça, n°, 180. Centro. Cajapi- 
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6-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefc 
Edital e seus anexos estão á disposição dos in 
da CPL, do 2' a 6° feira, no horário das 08:00 ãs 1. 
através do e-mail cpI.c.apio.ma20l7à'ginaiI.cotn, onde '."' ser 
consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados ana'. &s do 
SACOP e portal da transpaiticia desta õrgão. Em atendimento as mcc-
mendações deste Õn430 e da OMS informamos que n sessão ocorrerá cm 
local aberto e arejado: será estabelecido distanciamento mínimo de 02 
metros dc cada participante durante a sessão. aS obrigatória a utilização 
de mascaras e será disponibilizado álcool em gel. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço e pelo telefone (98) 98555 3210. Ca-
japiô-MA. 22 dc março de 2022 Célia Regina Pereira Reis.Pregoeira 

en'URA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA 

-AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 002/2022 
Pregão Ejetrónico N" 015/21ï22. que tem por objeto o Registro  de 
preços para tutora e eventual contratação de empresa especializada 
para o rornecimento de materiais de expediente para aAdmiaistra-
çâo Pública Municipal de Governador Edison Lobão/MA, do tipo 
'MENOR PREÇO' CRITER!O DEJIJUiAMENTO 1'OR ~'que 
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho 
de 2002. Decreto 10.0241 19, do Pregão Eletrônico, Decreto N° 7.892, 
de 23~ de 2013, Decreto Municipal 042/2021, Decreto Municipal 
043/2021: Decreto Municipal 044/2021. pelo estabelecido no Edital e 
seus wiexos.'DMa: (Na II de twa de 2022 às OtiO horário de Bra-
Sit por meio do COMPRAS.GOV  (xnswgovbr/compras). O Edital e 
S anexos estão à disposição dos interessados no sue da prefeitura 
(httns'//portal.go'. en,adoredisonlobao.ma.ov.br), SACOP tttwsi' 
www6.tee ma.ov.brísacou.'muralsit&mural.aij) e COMPRAS.00V 
(svww.gov.br/compras)  ou ainda adquirido "ia impresso mediante o 
recolhimento de Itt 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Do-
cumento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais 
de'. erão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no 
horário de expediente  ou pelo COMPRAS.GOV  (www.go'.br1com-
pras). Fabricio doa Santos Silva. Secretário Municipal de Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 003(2022 
Pregão Eletrônico N°: 00612022, que tem por objeto o Registro de 
Preços para fritura e eventual contratação de empresa para fu-
tura e eventual aquisição de Medicamentos Controlados, para 
suprir as necessidades da Estratégia Saúde da Família, edo Fun-
do Municipal de Saúde, do Município Editou Lobão/MÁ, do tipo 
-MENOR PREÇO' CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR ITEM" 
que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal a°. 10.520, de 17 do 
julho de 2002. Decreto 10,024/19. do Pregão Eletrônico, Decreto W 
7.892, de 23 janeiro de 2013, Decreto Municipal 042/2021, Decreto 
Municipal (143/2021; Decreto Municipal 0442021, pelo estabelecido 
no Edital e seus anexos Data: dia II de abril de 2022 às 10 horá-
rio de Brasilia, por meio do COMPRAS.00V ('.nswgosbr/eompras). 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site da 
prefeitura (httns://nonal govanSorcdisonleb* mn.gov  tir). SACOP 
(httnsllw'.nt.tcc,ma.gos'br/sacoo/munlsilcJmural.zul) e COMPRAS. 
00V ('.vww.gov.br/cornpras) ou ainda adquirido via impresso me-
diante o recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta mais) através de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais 
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no 
horário de expediente ou pelo COMPRAS.00V (n'.wgovk/com-
pras). Jonas dos Santos Cinto. Secretário Municipal de Saúde. 

AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 005/2022 
Pregão Eletrônico N: 007/2022, que teia por objeto o Registro  de 
Preços para futura e eventaat Contratação de empina(s) espe-
cializada(s) cm fornecimento de materiais de consumo odoato-
16g1co, com a finalidade de abastecer o Setor de odontologia do 
Munlel pio de Governador Edison Lobào/MA. do tipo "MENOR 
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PREÇO POR rTEM. OBJETO: Contratação de cai 
eventual aquisição de material de higiene,  limpeza e 
teresse das secretarias do municipio de Jenipapo dos Viei 
LEGAL: LEI FEDERAL N' 10.520,1)2. mm. Y. 1, subsidiariamente pela 
LEI FEDERAL N. 0 8.66683 e alterações posteriores. DECRETO MU-
NICIPAL 006e na condições do edital, Recebimento c abertura dos cave-
Iopcs Proposta e Habilitação: às 091r do dia II de abril dc 2022 através 
do uso de recursos da tecnologia da informação, sire hups://wwsv. 
licitanctcom.bt  O edital estará à disposição para consulta gntuita 
no setor de licitaç3o. das ORh às 12h e no sire do município htmsl/ 
jenioaoodovieirms magos,br/ e também no siri: do LICITANET. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de RS 
20,00 (inte reais) mediante a retirada do DAR na sala de reunião da 
CPL localizada na RUA JOAO LAGO DA SILVA, S/N - Centro - 
esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 as I2:00hs 
e no e-mail: r,pliaiipo:,i:gmnil  come pelo telefone 9998511-8958. 
JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, CEP: 65962-000. JENIPAPO DOS 
VIEIRAS -MA. ANTÔNIO IRANILTON DE CARVALHO. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA - MA 

PREÇO" CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR n'EM" que reger-
-sc-á polira disposiçôesdaLei Federal n°. 10.520. de llde julho dc 
2002. Decreto 10024/19, do Pregão Eletrônico, Decreto N°7.892. de 
23 janeiro de 2011 Decreto Municipal 042/2021, Decreto Municipal 
043/2021: Decreto Municipal 044/2021, pelo estabelecido no Edital 
e seus anexos. Data: dia II de abril de 2022 la 14:00 horário de 
Brasilia, por meio do COMPRASGOV (www,gov.br/compras). O 
Edital o seus anexos estão à disposição dos interessados no sue da 
prefeitura (Iflps//onrtalanvanadorodisnnlobao  me got,t). SACOP 
(ttns:/www6 ice maso,hçbr/sacoohnurajsitcfmural 'uj)  e COM-
PRAS.00V (www.gov.br/oomprus)  ou ainda adquirido via impresso 
mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adi-
cionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licita-
ção. no horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV  (www.gov  
brfcompras). Joana dos Santos Grilo. Secretário Municipal de Saúde. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CHAMADA 
PÚBLICA T4° 001/2022. A Secretaria Municipal de Educação, situa-
data Rasa João Luís. n° 1101, Centro, CEP: 65928-000. Comunica nos 
interessados que Chamada Pública N° 001/2022 cujo objeto: Aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreen-
dedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, no município do Governador Edison 
Lobão,MÂ, foi adjudicado au 07/03/2022 em favor do ASSOCIA-
ÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICI PIO 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO CNPJ: 34.000.I55/000140. 
E Homologado em 18/0312022. Os ficas 1.2,3,5, & 9, 10. 14, 16, 
17, 18, 19, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 31,32,33, 34,35,36,37,38. 
39,40.41 e 42, coe» 'it total de R$ 505,462,00. De acordo com a 
ata de sessão do Conselho Municipal da Alimentação Escolar - CAE. 
Gov. Edison Lobão/MÁ, 22 de fcvcwiro da 2022. DeuS Pctuba de 
Morais. Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS 
VIEIRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO W 008/2022 
SRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MÁ, através de seu 
Pregociro c EQUIPE de APOIO. losna público pan conhecimento de 
todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM, OBJETO: FUTURA E EVENTUAL Contrata-
ção de empresa para tutora e eventual aquisição de material de ex-
pediente de interesse das secretarias do município de Jenipapo dos 
ViciraslMA. BASE LEGAL; LEI FEDERAL N° 10.520/02, art. 3°, 
1, subúdiarismente pela LEI FEDERAL N. 8.666,3 e alta-ações 
posteriores. DECRETO MUNICIPAL 006 e as condições do edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: S 09h 
do dia OS de abril de 2022 ali-avôs do uso de recursos da tecnologia da 
informação, sire https:ffwsnvlicitanctcom .br. O edital estará á disposi-
ção para consulta gratuito no setor dc licitação, das ü8hãs l2bcnositc 
do murucipso hltos:.('icniorodoniçirus.ma,stos',b,l e também no site do 
LICITANET. Os intnsados na aquisição dos mcmios deverão recolher 
o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala 
& reunião da ('P1.. localizaria na RUA JOÃO LAGO DA SILVA, S/N 
- Caiu»-esclamcínicinos adicionais no mesmo endereço das 08:00 as 
I2001s em e-mail CDliCniDaDO i-asnsaiLcosm apelo tciefonc 9998511-
8958. JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, CEP: 65962-000. JENIPAPO 
DC \'IHRAS alA. ANtÔNIO IRAMLT4 DE CARVALI1O ft~. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO P4' 009/2022 
SRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA, através de 'eu 
Pragosim e EQUIPE de APOIO, sorna público pai conhecimento de 
todos que cá realizando licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
BLETIL&JICO PÁRA REGISTRO DE PREÇOS TIPO: MENOR 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2022, 
REGISTRO DE PREÇO P4' 005-2022. O Município de Lago da 
Pedra (MAX por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPI, 
avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modali-
dade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de dispu-
ta: Aberto Tipo de licitação: Menor preço por iran, que será regida 
pela Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 10.024t2019, subsidiariamente 
as disposições da Lei a° 86693 e suas alterações. Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE DE ÁGUA MI-
NERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREA-
TARIA DE SAÚDE E SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DO MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA-MA- Data e horário do 
inicio da disputa: 19 de abril de 2022, la 08h30mia (oito hora e 
trinta minutos). Sue para realização do Pregão: snsss-licitanct 
çom.hr. Poderão participar da LicitaçAo todas as empresas especia-
luadas no ramo, que comproseen possuir os requisitos miarmos de 
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. 
Maiores informações poderão ser obtidas no sitc do LICITANET 
e também nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor 
de Licitação do Município do Lago da Pedra- MÁ, onde poderão ser 
consultados gratuitamenteç desde que cai midia, podendo ainda ser 
solicitado via e-mau) cpllagodapedra.'igmail.com. Lago da Pedra-
MA. 24 de março dc 2022. Felipe Pereira Bacelar - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'013/2022, 
REGISTRO DE PREÇO N 012-2022. O Municiptodc Lago da Pe-
dra (MA). permeio da ('omissão Permanente de Licitação- CPL avi-
sa aos interessados que realizará Licitação na seguinte modalidade e 
condições. Modalidade: Pregão Eletr6nico. Modo dedhputa: Aber-
to. Tipo de licitação: Menor preço por icem, que será regida pela Lei 
ri0  10.52012002 e Decreto n°004i2021, subsidiariamente as disposi-
ções da Lei n° 9.66683 e suas alterações. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM AQUISIÇÕES DE COLCHÕES HOSPITALARES, 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE LAGO DA PEDRA-MA. Data e horário do inicio 
da disputa:lI de abril de 2022 is I5h (quinze horas). Site para 
realização do Pregão: vtns ligitanet com br Poderão participar des-
te Pregão os interessados que militem no remo pertinente ao objeto 
desta licitação e as empresas definida como Mécmoempe'csas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no 
ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital, pra a exccuçôo de seus objetis os. Meios de dia-
poaibiliacão do edital: no sire do UClTANETísvwwlicitanct.em, 
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 DSECUTDA - FEIRA, 28- MARÇO - 2022 (») 
Lugar. com  a finalidade de pavimentação devias públicas no referido 
Município. Cláusula 1'- DO OBJETO. O Estado do Maranhão, por 
meio do sua Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, doa 
150.((R) (cento c cinquenta mil) blocos intcrtravados de concreto para 
o Muniipio de Bom Lugar- MA, cor, a finalidade de pavimentação 
devias públicas. conformo Plano de Trabalho constante do Processo 
Administrativo n°008572512021/SEGOV. Pwralb 1 0  - Este termo 
de doação visa cumprir as cláusulas estabelecidas no Acordo de Co-
operaç/o Técnica n° 27/2021. Cláusula 2'- DAS OBRIGAÇÕES. 
Caberá aos participes acompanhar a execução deste Teimo do Doa-
ção. promovendo todas as medidas necessárias para o fiel cumpri-
mento de seu objeto. assumindo, para tanto. as obngaç&s abaixo dia-
enrnintdas Parágrafo Primeiro -O Governo do Estado do Maranhão 
declara que os materiais doados descritos no presente termo, são do 
propriedade do DOADOR, caracterizando-se como novos (sem uso 
anterior), livre de qualquer ônus ou defeito que possa inquiná-lo de 
inutilidade. Parágrafo Segundo - À Prefeitura de Bom Lugar declara 
ciência de que os bens constantes neste temo serão incorporados ao 
património público. uma vez que deverão ser utilizados na pavimen-
tação de vias publicas, conforme Plano de Trabalho constante do Pro-
cesso Administrativo n° O()85725/2021/SIEGOV. sendo vedada qual-
quer outra destinação. Cláusula 3'- DA VIGÊNCIA. O presente 
termo ;asa a vigorar entre as panes a partir da data de sua assinatura 
por tempo indetenninado. Cláusula 4' - DO FORO. Fica eleito o 
foro da Comarca de São Luis - MÀ, capital do Estado do Maranhão. 
como competente para dirimir quaisquer queste'es decorrentes do 
presente Convênio, com a exclusão de qualquer outro. Por estarem 
assim juntos e contratados. finnani o presente instrumento. cm quatro 
'nas de igual teor, juntamente com duas testemunhas. São Luis, l 
de maio de 2021. FLÁVIO DINO-GOVERNADOR DO ESTADO. 
MARIIENE SILVA MIRANDA-PREFEITA DO MUNÍCIPIO DE 
BOM LUGAR, MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA-SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO Ie&n.lcIÂRIA. 
TORNAR SEM EFEITO SECRETARIA DE ESTADO DE GO-
VERNO TERMO DE DOAÇÃO. O GOVERNO DO ESTADO 
DO MARANHÃO, neste ato representado por seu Governador, o 
Senhor FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA, por meio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA - SEM doravante denominado DOADOR, celebra com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU -MA. inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.I99.949/0001-24, neste ato representada por 
seu Prefeito, o Senhor JOSÉ DE RIBAMAR RIBEIRO, doravante 
denominada DONATÁRIA. este Termo de Doação, em confonnida-
dc com o Acordo do Cooperação Técnica a° 2812021. que tem como 
objeto a doação e posterior fiscalização pelo Estado do Maranhào, 
por mdc da SEGOV e da SEAP. de 100 000 (cem mil) blocos ia-
teriravados de concretos para a Prefeitura de Apicwu-Açu, com a 
finalidade de pavimentação de vias públicas no referido Município. 
Cláusula 1'- DO OBJETO. O Estado do Maranhào. por meio de 
sua Secretária de Estado de Administração Penitenciária, doa 100.000 
(cem mil) blocos intortravados de concreto para o Município de Api' 
cum-Açu — MA, caiu a finalidade de pavimentação de vias publicas. 
conforte Plano do Trabalho constante do Processo Administrativo 
n° 009174012021/ SEGOV. Parrafo l - Este termo de doação visa 
cumprir as cláusulas estabelecidas no Acordo do Cooperação Téc-
nica n 28/2021. Cláusula 2' - DAS OBRIGAÇÕES. Caberá aos 
participes acompanhar a execução deste Termo de Doação, promo-
vendo todas as medidas necessárias para o (irt cumprimento de seu 
objeto. assumindo, para tanto, as obrigações abaixo discriminadas. 
Parágrafo Primeiro - O Gmenict do Estado do Maranhão declara que 
os materiais doados descritos no presente termo, são de propriedade 
do DOADOR, caracterizando-se como novos (sem uso anterior), li-
vre de qualquer ônus ou defeito que possa inquiná-lo de inutilidade. 
Parágrafo Segundo - A Prefeitura dcÂpieuni-Açu declara ciência de 
que os bens constantes neste termo serão incorporados ao património 
público, uma vc7 que deverão ser utilizados na pavimentação devias 
publicas, conforme Plano de Trabalho constante do Processo Admi-
nistrativo n° 0085740/2021/SEGOV, sendo vedada qualquer outra 
destinação. Cláusula Y - DA VIGErIcIA. O presente termo passa 
a vigorar entre as partes a partir da data de sua assinatura por tem.  
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tos e contratados, firmam o presente instrumento, cm quarto vias de 
igual teor, juntamente com duas testemunhas, São Luís, 18 de maio 
do 2021. FIÁVIO DINO-GOVERNADOR DO ESTADO. JOSÉ 
DE RIBAMAR RIBEIRO-PREFErrO DO MUNICIPIO DE API-
CUM-AÇU. MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA-SECRETA-
RIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA. 

TORNAR SEM EFEITO SECRETARIA DE ESTADO DE GO-
VERNO TERMO DE DOAÇÃO. O GOVERNO DO ESTADO 
DO MARANHÃO, neste ato representado por seu Governador, o 
Senhor FI.ÁVXO DINO DE CASTRO E COSTA, por meio da SE-
CRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIA-
RIA — SEM doravante denominado DOADOR, celebra com a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS -MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.096 S53/000I-55. neste ato representada por seu 
Prefeito, o Senhor KEDSON ARAÚJO LIMA, doravante denomi-
nada DONATÁRIA. este Termo dc Doação, em conformidade com o 
Acordo de Cooperação Técnica n°29/202!, que teci como objeto a 
doação e posterior fiscalização pelo Estado do Maranhão, por meio 

da SEGOV e da SEAP. de 150.000 (cento e cinquenta mil) blocos 
intertrasados de concretos pra a Prefeitura de Aldeias Altas, com a 
finalidade de pavimentação de vias públicas no referido Município. 
Cláusula I' -  DO OBJETO. O Estado do Maranhão, por meio de 
sua Secretariade Estado deAdministraç&o Penitenciária, doa 150.000 
(cento e cinquenta mil) blocos intcttravados de concreto para o Mu-
nicipio de Aldeias Altas - MA, com a finalidade de pavimentação 
da vias públicas. conforme Plano de Trabalho constante do Processo 
Administrativo n° 0085738/2021/SEGOV Paragrafo - Este termo 
de doação visa cumprir as cláusulas estabelecidas no Acordo de Co-
opa-ação Técnica n°29/2021. Cláusula 2'- DAS OBRIGAÇÕES. 
Caberá aos participes acompanhar a execução deste Termo de Doa-
ção. prurntnendo todas as medidas necessárias para o fiel cumpri-
mento de seu objeto, assumindo, para tanto. as obrigações abaixo dis-
criminadas. Parágrafo Primeiro - O Governo do Estado do Maranhão 
declara que os materiais doados descritos no presente turno, são de 
propriedade do DOADOR, caracterizando-se como novos (sem uso 
anterior), livre de qualquer ônus ou defeito que possa inquiná-lo de 
inutilidade. Parágrafo Segundo - A Prefeitura de AldciasAltas declara 
ciência de que os bens constantes neste termo serão incorporados ao 
patrimônio público. uma vez que deverão ser utilizados na pavimen-
tação devias publicas, conforme Plano de Trabalho constante do Pro-
cesso Administrativo n° 00R5738/2021/SEGOV. sendo vedada qual-
quer outra destinação. Cláusula 3' — DA VIGÊNCIA. O presente 
termo passa a vigorar entre as panes a partir da data de sua assinatura 
por tempo indetenninado. Cláusula 4 - DO FORO Fica eleito o 
foro da Comarca de São Luís - MA, capital do Estado do Maranhão. 
conto competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente Convènio, com a exclusão de qualquer outro. Por estarem 
assim juntos e contratados, firmam o presente instnanicnto, em quatro 
vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas. São Luis, IS 
de maio de 2021. FLÁVIO DINO-GOVERNADOR DO ESTADO. 
KEDSONARAÚJO LIMA - PREFEITO DO MU'NtClPlO DE AL-
DEIAS ALTAS. MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA-SECRE-
TARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA. 
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ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXÍRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉOIICA N9Y3)21 - 
SEGOVIMA. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 
93/2021 - SEGOV/MA. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO 
DE GOVERNO - SEGOV, neste ato representada pela sua Secre-
tária, a Senhora Marcelo Galvão Meados Frota, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade n° 020301732002-1 SSP/MA, e inscrita 
no CPF sob o nõ 027.351.113-00; SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, neste ato 
representada pelo Secretário, o Senhor Mutilo Andrade de Olivei-
ra, brasileiro, portador da Carteira de Identidade a° 5915827 MG, e 
insecto no CPF sob o n° 976.346.384-68; PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE sÃo joÃo DO PARAISO - MA. inscrita no CNPJ 
sob o n°01.597.629/000I-23, neste ato representada por seu Prefeito, 
o Senhor ROBERTO REGIS DE ALBIJQUERQUE, inscrito no 
CPF sob o n°237.383083-34 OBJETO: O presente instrumento tem 
por objeto a doaç& e posterior fiscalização, pelo Estado do Mara-
nhão, por intermédio da Secretaria de Estado do Governo - SEGOV 

C 
da Secretaria de Estado de Administração Penitencia-ia - SEAP, de 

125.000 (cento e vinte cinco rui)) blocos intcrrravados de concretos 
e 4.000 (quatro mil) meios-fios para a Prefeitura de São João do Pa-
raíso, com vistas à pavimentação de vias públicas no referido Muni-
cípio. VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação vigorará pelo 
prazo de 12 (doze meses), contados da publicação do Diário Oficial 
do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado por Teimo Aditivo. 
nos Termos do Art. 57 da Lei 8.66611993. desde que tal interesse seja 
manifestado por escrito com mitecaôncia mínimo de 30 dias. DATA 
DE ASSINATURA: 05109t2021. Marcela (lalvão Mendes Frota- SE-
CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV. Mutilo Andrado 
de Oliveira - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA - SEM'. Robalo Regis de Albuquerque-  PREFEI-
TODO MUNICÍPIO DE SÃO JoÃo DO PARAISO— MA. 

EXTRATO DE ACORDO D€ CVOPFSAÇÀOTÉCTiIG% Nw  I»2021 - 
SECOVIMA. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N 
129/2021 -SEGOV/MA. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO 
DE GOVERNO - SEGOV, neste ato representada pela sua Secretá-
ria a Senhora Marcelo Galvão Mendes Frota, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade n°020301132002-1 SSP/MA. e inscrita no 
CPF sob o n°  027.351.113-00; SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PEN1TENCL4RIA - SEAP, neste ato repto.  
sentada pelo Secretário, o Senhor Mutilo Andrade de Oliveira, brasi-
leiro, portador da Carteira de Identidade n° 5915827 MC. o inscrito 
no CPF sob o n° 916.346.386-68; PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAROLINA - MÁ, inscrita no CNPJ sob o a°  I2.081.691/0001-
84, neste aio representada por seu Prefeito, o Senhor ERIVELTON 
TEIXEIRA NEVES, inscrito no CPF sob o n°028.693.096-00. 013-
J'E'I'O: O presente instrumento tem por objeto a doação, e posterior 
fiscalização, pelo Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Governo - SEGOV c da Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária - SEAP, de 125.000 (cento e vinte cinco mil) 
blocos intcrtravados de concretos e 4.000 (quatro mil) meios-fios para 
a Prefeitura de Carolina, com vistas à pavimentação de vias públicos 
no referido Munieipio. VIGÊNCIA: O presente Acordo do Coopera-
ção vigorará pelo praia de 12 (dom meses), contados da publicação 
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e publicado em 30/03t2020 - DOE/MÁ. comunica que ficam alte-
radas as seguintes informações do pREÂMBULO: ONDE4E LÊ: 
KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob o ri* 02.973.24010001-06. LEIA-SE: 1 
KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob o a°  79.805.263/0001-28. Pcrms,eoent 
inalteradas as demais cláusulas celebradas no Contrato n° 100/2022/ 
SES. Sã, Luis (MA), 29 de março de 2022. CARLOS EDUARDO 
DE OLIVEIRA LULA-Secretário de Estado da Saúde. 

(CLÁUSULA SEGUNDA): "DA PRORROGAÇÃO » P 
DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, prorroga-se raio - 
de vigência do Controlo por mais 180 (cento o oitenta) dias, a cozi 
de 08/03/207  cota término previsto para 94j09/2022" LEIA-SE 
(CLÁUSULA SEGUNDA): "DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, prorroga-te o prazo 
de vigência do Contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
de 08103/2021, com término previsto para Oh/0917077", SIGNATÁ-
RIO. Marcos Antônio da Silva Grande - Presidente da EMSERH. 
pela Contratante. Sio Luis (MA), 30 de março de 2022.MARCOS 
ANTONIO DA SILVA GRANDE - Presidente da EMSER}I. 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 

ERRATA tf 002/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N 002(2022 - 
SEMU/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0020405/2022 
- SEMI). A Pregoeira da Secretaria de Estalo da Mulher comunica 
a retificação do Edital do Pregão au epigrafe nos seguintes termos:• 
NOEDITAL: Onde se lê: Item 11, 1. A proposta final do licitante de-
clarado vencodícir, quando solicitada pelo pregoeiro. deverá ser encani-
abada na prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conta' da solicitação do Pc-
gocuo no sistema eletrônico e através do e-maiL çsl'ascmu maitov br 
e deverá: Leia - se: 11cm 11.1. A proposta final do Ikiimne declarado 
vencedor deverá. também, ser enviada quando solicitado pelo Pregoei-
ro, no pias'o de 05 (cinco) dias úteis para o e-mail: çsl'dscrnu na  gm 
kr. a contar da solicitação via sistemaa, e deverá: Comunica, ainda, 
que a abertura das propostas e inicio da sessão de disputa de preços 
do Pregão cm referência permanece INALTERADA. São Luís -MA, 
29 de março de 2022. KRISLEINE BEZERRA GOMES-Pregoeira. 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

ERRCA. ESENHA (EXTRATO) DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 50212021-GCOEMSERH, celebrado entro a EM-
PRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES- EM 
SERH e a Empresa DAVELAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (11K 
SERVIÇOS MÉDICOS), inscrita no CNPJ sob n° 26.065.660/000 1-
44, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO W 10329/2022-
EMSERH. tendo como objeto a prestação de serviço de saúde para 
atender à demanda da equipe externa do Hospital Geral de Barrei-
tinhas, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão (MÁ) 
eia data de 04.0220221  disponibilizado à II. 03 au seu Caderno de 
Terceiros, ONDE SE LÊ (CLÁUSULA SEGUNDA): "DA PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo 
aditivo. prorroga-se oprazn de vigência do Contrato por mis 180 
(cento ooitcnta) dia a contar de 31101fln7, com lâmina previsto pau 
30J070077'; LEIA-SE (CLÁUSULA SEGUNDA): "DA PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente tenro aditivo. 
pmttoga.se  o praio de vigâneia do Casino por mais 180 (=toe oitcn-
ia) dias, a contar de 30101/2021, cern término previsto para 7Kfl)7/W 
SIGNATÁRIO: Marcos Antônio da Silva Chsidc - Presidente da EM-
SERH. pela Comna,te.SI.o bus (MA), 14 de março de 2022.MAR-
COS ANTONIO DA SILVA GRANDE- Presidente da EMSER}I. 

BEPUBLICADO POR 1NC0RRECÃ04  

ERRATA. Na publicação da RESENHA (EXTRATO) DO V TER-
MO ADITIVO,  AO CONTRATO N 565/2021-GCC/EMSERH, 
celebrado entre a EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH co INSTITUTO ACOLHER, ins-
crito no CNPJ sob n°40.168,249/0001-25, referente ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO te I0821/2022-EMSERH, tendo como objeto 
a prestação de scn iço de saúde na modalidade clínica geral para aten-
dimenio á demanda externa do Hospital da Vila Luirk, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão (MA) au data de 15.03.2022, 
dispooibilseado ãO. 05 era seu Caderno de Terceiros, ONDE SE LÊ 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE - MÁ 

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO. Tomada de Preços n°  00112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°009/2022. OBJETO Prestação 
dos serviços especializados em consultoria contábil pura Câmara Mu-
nicipal de Nova lorque - MA, PUBLICADA NO DOE NA PAGINA 
26 NO DIA 28 DE MARÇO DE 2022. ONDE SE LÊ: AVISO 
DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2022. A 
Câmara Municipal de Nova lorque -  MA, lema público que rcaliziró 
Licitação na modalidade Tomada de Preços, seb o a° 00112021. OB-
JETO: Prestação dos serviços especializados em consultaria contábil 
para Câmara Municipal de Nova lorque - MA, cai conformidade com 
o Anexo! do Edital. ABERTURA: 13 de abril de 2021, às 09 (nove) 
horas. LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N°009/2022. A Câmara Municipal de Nova largue - 
MA, torna público que realizará Licitação na modalidade Tornada de 
Preços, sob o n°001/2022. OBJETO: Prestação dos serviços especia-
lizados em consultoria contábil para Câmara Municipal de Nova lei-
que - MÁ, cm conformidade com o Anexo 1 do Edital. ABERTURA: 
13 de abril de 2022, As 09 (nove) horas. Nova lorque- MÁ. 29 de 
Março de 2022. Francinci Barros dos Santos - Presidente da Câmara. 

ERRATA. AVISO DE LICITAÇÃO. Tornada de Preços n 002/20 
22 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 010/2022. OBJETO: 
Contratação de prestação de serviços do Consultaria e Assessoria 
Jurídica para a Câmara Municipal de Nova lorque - MA, PUBLI-
CADA NO DOE NA PAGINA 26 NO DIA 28 DE MARÇO DE 
2022.ONDE SE LÊ: AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO W 010/2022. A Câmara Municipal de Nova lorque 
- MA, torna público que realizará Licitação na modalidade Tomada 
de Preços, sob o n°002/2021. OBJETO: Contratação de prestação de 
serviços de Consultaria e Assessoria Jurídica para a Câmara Munici-
pal de Nova largue - MA. em conformidade com oAncxo 1 do Edital. 
ABERTURA: 13 de abril de 2021, às II (onze) horas, na sede da 
Cdmara Municipal, situada na Praça da Matriz SIN - Centro - Nova 
largue-MA. LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N°010/2022. A Câmara Municipal de Nova lorque 
- MÁ, (orna público que realizará Licitação na modalidade Tomada 
de Preços, sob o a° 00212022, OBJETO: Contratação de prestação de 
serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica para a Câmara Munici-
pal de Nova lorque - MÁ, cru conformidade com o Anexo Ido Edital. 
ABERTURA: 13 de abril de 2022, às II (onze) horas, na sede da 
Câmara Municipal, situada na Praça da Matriz SiM - Centro - Nova 
lorque -MA. Nova lorque - MA. 29 de Março de 2022. Francinci 
Ratos dos Sinos - Presidente da Câmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MÁ 

AVISO DE ERRATA DE DATA DO P1! (SRP)N°005/2027. Na publicação 
dodi&iotEstaio-M&Ediçk058de28demçode2022.scgwida-fci-
rtp. 27,essdese* Dat dia 11 de til de 2022 Leia-se. Da dia 13 
de til de 2022. Gov. Edison Lobão/MÂ, 29 de março de 2022. Eticio 
dos Sados Silva Secretãio Municipal de Facada rças e Raxita 



* 
1 

AVISO 'E ERRATA DE DATA DO PE (SRP) N°006/2022. Na pu-
blicação do diário do Estado - MA. Edição 058 de 28 de março de 
2022, feira.p.27,a&set Datadia II dctildc20221.eM- 
-se Dar dia 13 de til de 2022. Gov. EdiuiL4tkft4A, 29 de março de 
2022. Jc.nas dos Santos Grilo Secretário Municipal de Saúde. 

AVISO DE ERRATA DE DATA DO PE (SRI') N°007(2022. Na pu-
blicaçk do diário do Estado - MA, Edição 058 de 28 de março de 
2022. sogunda4cira. pág. 27, onde se W. Data: dia II de abril de 
2022 Leia-se: Data: dia 13 de abril de 2022. Got Edison Lobão/MA. 
29 de março & 2022. Jonas dos Santos Círio Secretário Municipal 
de Saúde. 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÂ - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA - MÁ. ERRATA- 1° 
TERMO ADITIVO. AVISO DE RETIFICAÇÃO DO 1° TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 01012020. ERRATA. Na publicação no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 04/03/2022. edição 042, 
no caderno Publicaçõcs de Terceiros: Onde se 18: ARBO EMPRE-
ENDIMENTOS EIRELI. SURAMA MENDES SIL 
83.093-57 "Leia-se "ARDO 
NIEL DA CONCEIÇÃO SILVA. CPF a° 82 
GUAÍJA (MA), 24 de Maço de 2022. Jesie 
teu Pereira- Presidente da CPL. 

SEXTA- FEIRA, 1°-ABRIL- 2022 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

NOTIFICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

NOTIFICAÇÃO. Informamos ao Presidente da Entidade/Empresa que a sua prestação de contas foi considerada APROVADA, de acordo com 
o Art. iv *r do Decreto til 27.731 de IS de outubro de 2011.Maiores informações e/ou quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto 
a Comissão de Análise de Projetos Culturais Inccntitados - CAPCIILci de Incentivo á Cultura no endereço c telefone constantes no cabeçalho. 

ANEXO I 

SÃO LUIS (MA), IS DE MARÇO DE 2022. ANDERSON FLÃVIO LINDOSO SANTANA-Secrctkio de Estado da Cultura. 

NOTIFICAÇÃO. Informamos ao Presidente da Entidade/Empresa que a sua prestação de contas foi considerada REPROVADMNADIM-
PL.ENTE, motivo pelo qual serão adotadas providências visando a recomposição ao erário pela via Administrativa, de acordo com o An. 240 
*20 do Decreto C 27.731 de 18 de outubro de 2011.Maioies infcnnaçôes dou quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de 
Análise de Pnyss Culturais Incentivados - CAPCILei de Incentivo à Cultura no endereço e telefone constantes no cabeçalho. 

ANEXO 1 

Compromissárlo
N do Termo de

OBJETO
Número do Nómero da Prestação Situação do Processo! 

Compromisso Precnso de Cantas Prestação de Contas 

Rico Choro com Vida na Aprovada Com 
FunectiaMxiaiaCoqaáoCoata 048/2019 31991/2019 

Praça-4 'Edição 186219/2021 Ressalvas 

Flávia Hitwncaurt Produções CanzS dii MA- Bloco i- Sum Aprovada Com 
111/2019 12593212019 104731/2020 

Artisticas Lida coun Nós C,ota mas não Para Ressalvas 

Manca Produções Lida-ME 26038612016
BAGAÇA-Nos'aTurnê, 260386/2016

165726/20189
Aprovada Com 

Sivajes e Vidcoclipcs Ressalvas 

Claudson Miranda Nicademnes Aprovada Sem 
035/2020 Dança Criança 3589112020 21884612021 

da Siba 0245545588326 Ressalvas 

t.N Coasultona e Treinamento Aprovaria Com 
038/2020 Maranhão Fesbion Weck 148153/2019 211941/2021 

Empresarial Lula. Ressalvas 

Rico Choro com Vida ,' Aprovada Coo, 
EimcóIiaMraia Coqueiro Cost 069120I8 97499/2018 168386/2021 

Praça -4' Edição Ressalvas 

Clr:tvaçãodoDVDióQisf Aprovada Sem 
Mondoarts 0503(2021 33688/202) 28012/2022 

-Flávia Bittcnccczt Ressalvas 

Obra Audiovisual Diversos Aprovada Com 
C Comunicações Eircli 002/202) 157184/2020 15193/2022 

de Mim Mesmo Ressalvas 

Wiwdgrson dos Santos Silva 19967/2021
Live Show-30 Anos de

19967/2021 17950012021
Aprovada Com 

Música PP Júnior Ressalvas 

N'do Termo de OBJETO Número do Situação do Procrssof Número da Prestação Compromissório Compromisso Processo Prestação de Contas de Contas 

Sociedade Maranhense de 
Defesa à Natureza 110/2019 51mw Água é Vida 69772/2019 REPROVADA 14893612021 

Grbnio Recreativo Escolada 011/2019 Viva Essa Energia 91991/2018 REPROVADA 206372/2021 Samba flor do Samba 

SÃO Luís (MÁ), 15 DE MARÇO DE 2022, ANDF.RSON FI.ÁvIO LINDOSO SANTANA-SccrcUno de Estado da Cultura. 
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1 
TERMO DE RATIFICAÇÃO N°8312022. DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO - Processo a° 2845012022 - EMSERIJ. O Presidente da 
Empresa Mranbcnse de Serviços Hospitalares - EMSERH. Marcos 
Antônio da Silva Grande, CPF: 746.419.162-04, no uso de suar atri-
buições; legais, rcsoIc ratificar a DISPENSA de licitação. aos ter-
mos do sul. 29, XV, da Lei Federal & 1330312016 e art. 169. XV, 
do RILC(EMSERH, cujo objeto Irara da contratação de empresa 
especial inda no fornecimento de mobiliário, para atender às occes-
sidades da Policlinica do Cnjupc/MÁ, unidade de saúde adminis-
trada pela EMSERH. Contratadas: N DE J VALE COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA (MULT HOSP DISTRIBUIDORA), 
CNPJ ? 02.79933810001-33. para os ITENS n 1, 3, 4, 6, 7 e S. 
Representante Legal: Cintia Maria da Silva, CPF: 726.293.123-72. 
Valor total contratado: 1(5 25.364.10 (vinte e cinco mil trezentos 
e sessenta e quatro reais c dez centavos). Prazo de vlgtnda: 120 
(cento e vinte) dias a contar da data da assinatura do contrato; WRS 
HOSPITALAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÓES LTDA. 
CNPJ a' 26.692.101/000144, para os ITENS a' 2,5,9 e lO. Repre-
sentante Icgal: Wbindson Reis Sousa, CPF n°847.825.603-20. Valor 
total contratado: R$ 6.402.90 (seis mil quatrocentos e dois reais e 
noventa cenunos). Prazo de vigiada: 120 (cento e vinte) dias a con-
tar da data da assinatura do contrato. Unidade Orçamentária: 21202 
- EMSERH; Nato reza da Despesa: 1-2-03-07-01-0001— Móveis e 
utensílios. Publique-se. São Luis/MA, 29 de março de 2022. Marcos 
Antônio da Siha Grande - Presidence da EMSERH 

CÂMARA MUNICIPAL DE BACABAL- MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO.TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA 03/2022. Ratifico a Dispensa de Licitação cm favor da 
empresa Cicero Teixeira da Silva-ME, CNPJ C 10. 765.40010001-64 
no valor de 1(5 16.240,00 (dezesseis mil duzentos e quarenta reais), 
visando os serviços de sanitizaçio e dcdctizaçâo do prédio da Câmara 
Municipal de Bacabal, conforme Processo de Dispensa n'. 03/2022, 
fisndamimtado cern base no Art. 24. inciso!! da Lei 8.666/93. Manuel 
Lima da. Siba - Presidente da Câmara Municipal de Brabal. Saca-
bal. lide Março de 2022. 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL TERMO DE RES-
CISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N' 69/2021/SEGOV/ 
MA. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GO-
VERNO - SEGOVÍMA, CNPJ n°24.393.108/0001-50, representado 

por sua Secretária. MARCELA GALVÃO MENDES FROTA, 
CPF N.° 027351.113-00. CONTRATADA: FELIPE AUGUSTO 
MENDES ARAUJO COSTA, CNPJ n° 34.054.763/0001-37. DO 

OBJETO: O presente tatuo lan por objeto rescindir de tonta uni-

lateral o Contrato n.° 6912021/SEGOV/MA, fintado cm 30/06/2021. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL: A presente 1n.L  contratual é 

(cita por ato unilateral da Administração conforme ai. 71, inciso XII 
ais. 79, inciso 1, da Lei Federal n.°  8.666/93. DA JUSTIFICATIVA: 

A ptesenw rescisão contratual é fundamentada no internato $blàco, 

em razão do não atendimento ao objeto contratual. DA QUITAÇÃO: 
Conforme menciona a Cláusula Oitava do Contrato, foi adotada a ca-

renda para os 12 (doze) primeiros meses de contrato, sendo os 06 

(sois) primeiros meses sem ônus a CONCESSIONÁRIA e os 06 (seis) 

últimos meses disuibuidos cai parcelas fixas nos 24 meses subsequen-

tes a carõncia do contrato, e por força da presente rescisão, a empresa 

incorrerá em débito referente a flhiiação de um mês dentro dos últi-

mos 06 (seis) meses de carência do primeiro ano, devendo realizar o 

pagamento no valor de R$ 4.490,00 (quatro mil, quatmcentos o no-

venta reais) em até 30 dias corridos da assinatura da r'escisSo. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Alt. 78, inciso XII e ali. 79. inciso 1. da 

Lei Federal n7 8.666/93. DATA DAASSINATURA: 30/03/2022. Sio 

Luis/MA, 30 de msço de 2022. MARCELA GALVÃO MENDES 
FROTA-SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO, 

D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS 

A Unidade de Gestão 
410 

do Diário Oficial 

São cadernos dedicados ao Poder Executivo 
e à publicação de matérias de Terceiros. 



taBELa OE PRECOS 
PUBLICAÇÕES VALOR DO EXEMPLAR 

Valor centímetro x coluna (1 cm x 8,5cm) 

Terceiros R$ 7,00 

Executivo R$ 7,00 

Exemplar do dia R$ 0,80 

Após 30 dias de circulação..... R$ 1,20 

Por exercício decorrido R$ 1,50 

ESTADO DO MARANHÃO 

DIÁRIO OFICIA 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

CASA CIVIL 
Unidade de Gestão do Diário Oficial 

Palácio Henrique de La Rocque, Avenida Jerônimo de Albuquerque, S/N, Calhau. 

Fone: 2016 -4362 CEP.: 65.010 - 170— São Luís - MA 

E-mail: atendimento.diariooflcial@gmail.com  — Site: www.diariooficial.ma.gov.br  

nAvio OlMO DE CASTRO E COSTA 
Governador 

DIEGO GALDINO DE ARAUJO 
Secretãno-Chefe da Casa Cllv!I 

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO 
Diretora-Geral do Diário Oficial 

M.frsdodOtra dçlul pai 

1tRUAMQJtL WO&ZDM 
kI1O4ISl 03G 

PIO ftIVI AS DE PUBLICaÇÃO 
Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial, observe 

atentamente as instruções abaixo: 

a) Edição dos textos enviados a Unidade de Gestão do Diário Oficial em CD ou Pen Drive; 

b) Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior; 

d) Tipo da fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 9; 
f'i Entrelinhas automático; 

) Excluir linhas em branco; 

1- ) Tabelas/quadras sem linhas de grade ou molduras; 

ii Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem vírus de computador; 

ii Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 

30 dias após a circulação do Diário Oficial; 
k) Se o erro for proveniente de falha de Impressão, a matéria será republicada sem 

ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da retifi- 
cação ficará a cargo do cliente; 

11 As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas; 

rn} Utilize tantos COs ou Pen Drives quanto seu texto exigir; 

ti) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação. 

Informações pelo telefone (98) 2016 -4362 
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GABINETE 

  

DECRETO N°023, de 28 de março de 20" 

DECRETOY 023, de 28 de março de 2022. 

Dispõe sobre a aItaaço no nome da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras o Serviços Urbanos para Sccretana Municipal de 
Lnfmcstrutuni e Mobilidade Urbana - SINFRAM, estabelece sua 
estrutura administrativa o dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, com 
fundamento legal no artigo 65, inciso IV e IX da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 

Ari. 1° A Secretaria Municipal de Transportes. Obras e Serviços 
Urbanos passa a ser denominada de "Secretaria Municipal de 
lnfracsinuiwa e Mobilidade Urbana". 



XVI.  

XVII.  
XVIII.  

desenvolver ações integradas co 
Municipais; 
exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
executar atividades administrativas no 
âmbito da Secretaria. 
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An. Ã Secretaria Municipal de lnfracstrutura e Mobilidade urbana 
tem as seguintes atribuições e competências: 

1. planejar, operacionahzar e executar a política de obras 
públicas no Municipio; 

IL dcsaivolver orçamentos de obras públicas nas áreas urbana e 
rural; 

III, executar obras públicas no Municipio, por administração 
direta ou indireta, abrangendo a abettwa e manutenção de sias 
públicas no palmam urbano e rural. construção civil, 
galenas pluviais. pavimentação asfáltica o obras de artes 
especais: 

IV, realizas a ampliação e manutenção nas vias urbanas e 
lo2jadouros públicos; 

V. fiscalizar  os projetos desenvolvidos e 
aprovados pela Secretaria, 

VI. risczdi,ar as obras executadas por empresas contratadas pelo 
Município, 

Vil. administrar a fabricação e transformação do matérias primas 
para aplicação em obras públicas: 

VIII. gercflciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas 
nos distritos rurais. viabilizando a execução de serviços e 
obras de infracstrutura rural; 

IX. desenvolver projetos em conjunto com as organizações 
rcpnzcntatisas dos distritos. usando melhorar a qualidade de 
sida na área rural: 

X. executar. coordenar e fiscalizar obras de recuperação, 
manitcnçâo e adequação das estradas rurais, pavimentação 
poliairica ou de pedras irregulares, bem como a manutenção 
de pontes e buciros: 

gctciciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas 
na área urbana: 

XII, elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, eia 
conjunto com as secretarias municipais competentes: 

XIII. cxccotarobras públicas que vise111 à melhoria na qualidade de 
vida da população: 

XIV, buscar parcerias com o governo do Estado, para execução. 
fiscahzaçào e gcrcnciamcnto de obras de pavimentação e 
dren .cm; 

XV. promova constantemente a rnod 
de estudos para a melhoria d 
s=olaria: 

W. efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no 
âmbito da secretaria: 

O(. 'ela, pelo património alocado na unidade, comunicando ao 
órgão responsável sobre eventuais alterações: 

DOU. realização de outras atividades concIsas. 

Art. 3' A Secretaria Municipal de Infracstrutura e Mobilidade Urbana 
tem a seguinte estrutura 

- Departamento do Obras e Desenvols intento Urbano - DEURB. 

1— Departamento do Iluminação Pública- DIP: 

III - I)anainenIo de Engenharia - DEPEN. 

IV - Departamento Municipal de Trânsito - DM1'. 

Mi. 3° Compete ao Departamento de Obrai e Urbanismo: 

- executar a pavimentação de rua e abertura de novas artérias e 
logradouros públicos: 

II - À fabricação de tubos e outros artefatos de concreto: 

III - Construção e conservação de estradas e caminhos municipais 
integrantes do sistema viário do Município. bem como obras 
complementares; 

IV - Funcionamento dos maqurnários e equipamentos rodoviários do 
Município, 

V - executar os serviços necessários aos trabalhos de pavimentação. 
calçamento, construção de galerias e demais obras de pavimentação. 

VI - Promova estudos visando a racionalização dos serviços urbanos 

prestados pelo Município c. principalmente, no tocante ao 
aproveitamento do lixo coletado: 

N 

o 
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VII - Programar e planejar a delineação do itinerário para a coleta do 
lixo, capinaão, varredura, lavagem e irrigação das ruas, praças e 

logradouros de domínio público: 

VIII - Fiscalizar c promover com regularidade os serviços de limpeza 
da cidade, orientando e fiscalizando os trabalhos de remoção de lixo 
da cidade ao destino final; 

IX - Determinar a desinfestação dos veiculos e equipamentos 
utilizados na limpeza pública e determinar a periodicidade: 

X - Promover a execução e conservação de obras rodoviárias, tais 

como estradas, caminhos, pontes e bueiros, observando o 
planejamento de obras bein como as diretrizes estabelecidas; 

XI- Determinar a realização de obras públicas, dentro de esquemas 
gerais das &retrizes estabelecidas pelo Chefe do poder executivo; 

XII - Orientar a elaboração de projetos e orçamentos referentes ás 
*tas públicas municipais e superintender sua execução; 

XIII - Determinar a execução de desenhos, projetos. mapas, plantas e 
gráficos necessários ao desenvolvimento dos serviços; 

XIV - requerer á Secretaria de Assuntos Fundiários e Habitação os 

trabalhos topográficos necessários aos serviços de obras públicas de 
engenharia do Município. 

XV - Promover a execuçào de vistorias que se tornarem necessárias 
aos processos em que tenha de protenr despachos: 

XVI - Supervisionar a execução de obras custeadas pela contribuição 
de melhoria; 

XVII - Fornecer ao Departamento de Tributos os elementos 
necessários ao lançamento e cobrança de contribuição de melhoria: 

XVIII- Estabelecer e coordenar os padrões de qualidade e eficiência 
seniços a saem desenvolvidos pelos órgãos sob sua direção; e 

XIX- Exercer outras atividades compatíveis com a função. 

An. 4° Compete ao Departamento de Iluminação Pública: 

- realizar a gestão estratégica e coordenar as atividades relativas ao 
planejamento, programação e fiscalização da ampliação, remodelação. 
manutenção e easa'vação da rede de iluminação pública de vias e 
logradouros públicos municipais. observando as legislações e 
normativas pertinentes: 

II - gereaciar o cadastro da rede de iluminação pública do Município 
de Governador Edison Lobão; 

III - gerir e acompanhar a cxcc 

iluminação pública do Município; 

os de 

IV - estabelecer diretrizes, especificações tãen . 'e controle de 

qualidade do material utilizado no sistema de iluminação pública 

municipal, observando o disposto cm legislação e normativas 

peiliiiaitcs; 

V - elaborar narinas, procedimentos e prestar suporte tecaico aos 
órgãos da Administração Pública Municipal, relativos à iluminação 

pública municipal; 

VI - exercer outras atribuições correlatas e complementares na sun árra  

de atuação. 

An. 5° Compete ao Departamento de Engenharia: 

1. Formular, executar e avaliar a Política Municipal de 

desenvolvimento da lnfracstrutura Urbana, subordinada à Política 
Municipal de Infraestniturn e Obras o em consonância com as 
diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente. 

Ii Coordenar a elaboração de projetos de engenharia e arquilclura: 

III. Execução de atividades concancntcs à conservação das vias c 
logradouros públicos, bem como das mstalaçôes em geral destinadas á 
prestação de serviços à comunidade; 

IV. Apoiar o Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano, na 
elaboração de projetos de obras públicas e respectivos orçamentos: 

V. Programar e controlara execução das obras públicas realizadas pelo 
Município; 

VI. Orientar e acompanhar a fiscalização de construções públicas e 

particulares mantendo atualizado o arquivo de plantas ode edificações 
particulares: 

VIL Fornecer ao Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano, 
dados e informações relativas às obras realizadas no Município; 

VIII. Proceder à direção da execução das obras públicas municipais, 

i consonância com as diretrizes traçadas para o planejamento urbano 
do município: 

IX. Coordenar a implantação e execução de obras de infracstrutura, 
construção e manutenção de estradas, caminhos, escolas e próprios 
municipais, na área rural e urbana, em coordenação com o 

Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e com a Secretaria Municipal de 
Assuntos Fundiários e Habitação: 

X. Executar os trabalhos topográficos necessários para a realização de 
obras e serviços de competência do Município; 
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XI. Assessoras os demais órgãos municipais, quando solicitada: e 

XII Desempenhar outras competências afins estabelecidas pelo Chefe 
do Poder Executivo ou pelo Secretário Municipal de Infraesirutura e 

Mobilidade Urbana. 

An. 6° As competências do Departamento Municipal de Trtsito são 

estabelecidas em lei especifica. 

An. 'r Compete aos Diretores do Departamento de Obras e 
Desenvolvimento Urbano - DEURB; Departamento de Iluminação 
Pública - DIP; Departamento de Engenharia - DEPENe Departamento 
Municipal de Trânsito - DMT. prestar assistência a seu chefe imediato 

na tomada de decisões e na formulação de programas, projetos 
relacionados com a área de sua competência: organizar. administrar e 

dirigir a unidade organizativa sob sua responsabilidade dentro das 

normas e diretrizes superiores da Administração Municipal; dirigir, 
planar, coordenar e avaliar a programação e execução de programas. 

rojetos. atividades e atribuições de responsabilidade dos respectivos 

tanamentos municipais e órgãos afins, dentro das orientações gerais 

de seu chefe imediato e demais normas superiores de delegações de 

competências e prestar contas por resultados sobre o cumprimento das 
metas e objetivos do Plano de Governo sob sua responsabilidade. 

Art. 80  Compete aos engenheiros civis lotados na Secretaria de 
Infracstrutura e Mobilidade Urbana: 

- Estudar, projetar, analisar projetos, coordenar, executar e controlar 
a execução de trabalhos técnicos de construção e conservação de obras 
públicas 

II - Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de vias, 
estradas, bem como obras de captação, abastecimento de água, 
drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; 

III - Executar ou supervisionar trabalhos topográficos: 

IV - Estudar projetos: 

- Dirigir eliscalizar a construção e conservação de edifícios públicos 

ras complementares: 

VI - FiscaJizar e dirigir trabalhos relativos à urbanização em geral: 

Vil - Preprar e/ou interpretar dados estatíslicos relativos a custos; 

VIII . Realizar trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e 
consultoria. 

IX - Operas na cxceuçfto de edificações e obras; 

X - Efetuar estudos de viabilidade técnica 

XI- Elaborar estudos sobre drenagem: 

XII - Examinar projetos e proceder a vistorias de construções: 

XIII - Fiscalizar obras e serviços:  

Xlv- Exercer atribuições relativas à Engenh: .. i.9 'r  técnicos 

de materiais: 

XV- Efetuar cálculos de estruturas de eon 

XVI - Picedcra estudos para eoniposiç . dç stos 

pata obra; 

XVII - Expedir notificações e autos de .,.ão tos a 

irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, 
constatadas na sua área de atuação: 

XVIII- Prestar açsistência técnica aos distritos; 

XIX - Realizar estudos relativos à Engenharia de Segurança: 

XX - Determinar medidas para a prevenção de acidentes, bem conto 
os equipamentos de segurança individual e coletiva; 

X)U - Orientar e instruir os servidores sobre o combate a incêndios e 
o uso de equipamentos de proteção: 

XXII - Inspecionar obras, visando identificar condições inseguras: 

XXIII - Assessorar os órgãos da Prefeitura eia assuntos de segurança 

do trabalho: 

XXIV - Desenvolver programas de segurança; 

XXV- Elaborar relatórios de atividades; 

XXVI - Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias á 
execução das atividades próprias do cargo: 

XXVII - Fazer vistorias em obras, instalações e equipamentos da 
Prefeitura: 

XXVIII - Inspecionar os serviços e equipamentos das eniprvitciras 

preparando relatórios sob determinação superior; 

XXIX - Orientar a confecção de cartazes e avisos sobre a prevenção 
de acidentes: 

)O0C - Orientar a execução de leautamentos estatísticos na área de 
segurança: 

XXXI - Analisar os acidentes ocorridos, investigando suas causas e 

propondo medidas pan evitar sua repetição: 

XXXII - Orientar a distribuição de equipamentos de segurança e 
uniformes; 

XXXIII - Participar do planejamento e execução dos programas de 
treinamento para a Prefeitura Municipal, relativos a sua área de 

a 
XXXIV - Orientar as tarefas de auxiliares; 

XXXV- Analisar projetos e dar parecer técnico quando solicitado; 

XXXVI. Emitir laudos: 

XXXVII - Fiscalizar os serviços executados por terceiros. 

XXXVIII - Preparar relatórios e infonnaçõcs, 

)CCCIX - Participar de grupos de trabalho; 

XL - Participar da elaboração de especificações, normas e instruções; 
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XLI - Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 

Art. 9 Os alias que necessitarem de instmçôo poderão ser processados 
na Subseção Administrativa regulamentada pelos Dcactos Municipais 
ri? (175 de 29 de nocmbro de 2021 c013,dejaneirode 2022. 

Art. lO. Instruções Normativas expedidas pelo Seactário Municipal 
poderão ser expedidas para regulamentar o fluxo de trabalho nos 
Dep1azncnIos Municipais. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
iogÃo. ESTADO DO MARANHÃO, 2* DE MARÇO DE 2022, 
201-  DA INDEPENDÊNCIA E 134- DA REPÚBLICA. 

o 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Portaria n° 049/2022 - GABINETE DO PREFEITO 

&onerar Coordenador Pedagógico de Escola Pública AhmIcspaL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Oiginica do Município, e ainda conforme a Lei n°048/2020 (Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação 

ásica Publica do Municipio de Governador Edíson Lobão - MÁ). 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, a pedido, o Senhor Odinaldo 
Cavalcante de Jesus. Matricula Funcional n 1312-1, do Cargo cai 
Comissão de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal José 
AMalia, nos termos da Lei Municipal a° 048t2020. 

Ari. 20  Esta podaria aura cm vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições cm contrário. 

Registre-se. Cumpra-se, Publique-se. 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2022 

O Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão. GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA. no uso de suas atribuições legais, 

representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, 

Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público. inscrito no 

CNPJ sob a° 01.627.597/000144, com sede na Rua Imperatriz II, N° 

800. Centro, nesta cidade de Governador Edison Lobão, Estado do 

Maranhão, vem CONVOCAR a servidora IRAMAR DA COSTA 

SILVA, matricula ii" 398-1, AOSD, para que compareça na Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, apresentando-se 

primeiramente no Departamento de Recursos Humanos, situado a Rua 

Imperatriz II, N°800, Centro. nesta cidade, no prazo de 05 (cinco)dias, 

contados da publicação deste Edital. 

Governador Edison Lobão - MÁ. 22 de fevereiro de 2022. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N"00112022 - SINFRAM 

Dispõe sobro o estabelecimento de normas procedimentais de rotiflils, 

no âmbito do Departainaitode Engenharia da Sccrciana Municipal d 
lnfracstrulura e Mobilidade Urbana e dá oitlraç pro' idè,içias 

co 
'o 
t 

c 
o 
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An. 300  Registro de Ponto será feito lias 

de lnfracstrutura e Mobilidade Urbana, de 
mediante portaria para controle do ponto, 
de chegada do sasidor, devendo o servidor 

ido 
• .' uni,  pai 

:' 
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o 

GOVERNADDR EDISON LOBÃO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 643: SEGUNDA, 28 DE MARÇO DE 2022 PÁGINA 6 DE 8 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTRA E 
MOBILIDADE URBANA, com fundamento legal no artigo lO. do 
Dccrcto 023, de 28 de março de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de lnfraestnjtura e 
Mobilidade: 

RESOLVE: 

Art. 1' Fica estabelecida nesta Instrução Normativa. normas 
procedimentais de rotinas, no âmbito do Departamento de Engenharia 
da Secretaria Municipal de lnfracstrutura e Mobilidade Urbana 

Art. 2 As demandas administrativas que necessitarem de análise ou 
execução por cngcnhciro, deetão ser encaminhadas mediante 
Memorando de Ordem expedidos pelo Prefeito Municipal, pelo 

Secretário Municipal de Infracstnitura e Urbanismo ou mediante 
despacho ou decisão do Auditor Titular de Subseção Administrativa. 

. 100 memorando. despacho ou decisão dcv crá consignar prai'o para 
execução das atividades, podendo o engenheiro responsável, ao (mal 

prato. requerer, por escrito. mofivadamente. prorrogação de pra 
para a conclusão dos trabalhos. 

§. 2' As demandas deverão ser encaminhadas mediante notificação 
pessoal ou e-mail coorporativo 

§. Y Nos casos em que necessitar de documentos ou preparo de atos 
administrativos. o(a) engenheiro(a) devera em até 24 (vinte e quatro) 
horas, após recebido a solicitação, excluidos finais de semanas e 
feriados, encaminhar requerimento indicando os documentos 
necessários ou atos para cumprimento da demanda encaminhada. 

§4' O I)irctor do Departamento de Engenharia, Secretário Municipal 
ou Auditor poderão, mou',adamaitc. após ouvido perito designado. 
rejeitar o requerimento, decndo apontar sucintamente o que deve ser 
cumprido ria demanda. 

CPL 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CHAMADA 
PÚBLICA TI' 001/2022. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CHAMADA 
PUBLICA TI' 001/2022, A Secretaria Municipal de Educação, 
situada na Rua João Luis, n°  1101, Centro, CEP: 65928-000. 
Comunica aos interessados que Chamada Pública N° 00112022 cujo 
objeto Aquisição de Gêneros Alimcntieios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural. para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no município de  

§I.° Nos casos em que o servidor se recusar a ' i . -: istro de 

ponto, o servidor responsável pelo controle de frequência deverá, 
imediatamente, certificar a recusa, requerer a assinatura de duas 
testemunhas e, após, encaminhar à subseção administrativa para 
aplicação de advertência por escrito. 

§.2' Se o servidor continuamente se recuzsar apor assinatura no 
registro de ponto, o Chefe do Poda Executivo ou Secretário Municipal 
poderá instituir comissão ccwreicional para acompanhar o controle de 
frequência por penodo determinado. 

Art. 4' Na ausência do Diretor de Dcpwlwnaito, compete ao Chefe 
do Poder Executivo e Secretaria Municipal a resolução das questões 
administrativas. 

Ari. 5'O Sccrctãrio Municipal de lnfraestrutura c Mobilidade Urbana 
e os Diretores de Departamento poderão delegar suas atividades, 

mediante ato próprio, nos termos da Lei a" 978411990. 

Au. 6' Esta Instrução Normativa entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 28 DE MARÇO DE 2022, 
201' DA INDEPENDÊNCIA E 1340  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Govenador Edison Lobão/MÁ, foi adjudicado em 07103/2022 cm 
favor do ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO CNPJ: 
34.000.15510001-40. E Homologado em 18/03/2022. Os bens 1. 2,21, 
5,6,9, 10,14,16,17, IS, 19,22,23,25,26,27,28,30.31,32,33,34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40,41 e 42, coxa valor total de R$ 505.462,00. De 
acordo com a ata de saião do Conselho Municipal da Alimentação 
Escolar — CAE, Gov. Edison LObão/MA, 22 do fevereiro do 2022. 
Denise Pctuba de Morais. Secretária Municipal de Educação. 

Aviso DE Llc:(i'AÇÃO: rI4€cÃo ELETRÔNICO 005/2022 
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AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 0022022 
Pregão Eletrônico N": 005/2022, que tem por objeto o Registro de 
preços para fatura e eventual contratação de- empresa 
especializada parto fornecimento de materiais de expediente para 
a Administraçk Pública Municipal de Governador Edison 
Lobão/MÁ, do tipo "MENOR PREÇO" CRITERIO DE 
JULGAMENTO "POR n'EM" que rega-se-á pelas disposiçÕes da Lei 
Federal n°. 10.52(1, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19, do 
Pregão Eletrônico Decreto N°7.892. de 23 janeiro de 2013, Decreto 
Municipal 042/20:l. Decreto Municipal 043/2021; Decreto Municipal 
044/2021, pelo w1abdccido no Edital e seus anexos, Data: dia II de 
abril de 2022 às 08:30 horário de Brasília, por meio do 
COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras). O Edital e seus anexos 
estio à disposi;io dos interessados no sue da prefeitura 
(httos://oortaLgovnadoredisonIobao ma.gov.br). SACOP 
(bttps •w6 ice magos br:'qçop inunisitc,mural 'o) e 
COMPRAS.GOV  ('.nswgov.br/compras) ai ainda adquirido 'ia 
impresso mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) 
através de DM4 (Documento de Arrecadação Municipal). 
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente ai pelo 
COMPRAS.GOV  (ws'w.gov.br/compras). Fabricio dos Santos Silva 

etário Municipal de Finanças. 

AVISO DE LICiTAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022 

AVISO DE. LICITAÇÃO: Processo Administrativo W. 003'2022 
Pregão Eletrônico N°: 006/2022, que tem por objeto o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa para futura 
e eventual aquisit Ao de Medicamentos Controlados, para suprir as 
necessidades da Estratégia Saúde da Família, e do Fundo 
Municipal de Saúde, do Município Ediso. Lobão/MÁ, do tipo 
"MENOR PREÇO" CRrI'ERIO DE JULGAMENTO "POR tEK 
que rega-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de li de 
julho de 2002, Dccrcto 10024/19. do Pregão Eletrônico,  Decreto Pt 
7,892, de 23 janeiro de 2013, Decreto Municipal 04212021, Doado 
Municipal 043/2021; Decreto Municipal 044/2021, pelo estabelecido 
no Edital e sais anexos. Data: dia II de abril de 2022 às I030 
horário de Brasília, por meio do COMPRAS.GOV  

(wnw.gov.br/compras). O Edital e sais anexos estão à disposição dos 
interessados no site da prefeitura 
lbllg'//patalsovanadorcdisonlobs mi aov.bcj, SACOP 
(hflpi'/iv'i'wwó ;çç ma kV rstçp'm ,jlsucm _ 

COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras)  •' a ' ido via 
impresso mediante o recolhimento do . 5o.i.tjt ais) 
através de DAM (Documento de Ane  
Escirecimentos adicionais deverão ser prot. — "'.%$': 1,5410  
Permanente de Licitação, no horári' 'do 
COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras). Jrns dos k#  'irilo. 
Secretário Municipal de Saúde. .' 

%WO DE LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRÔNICO 007/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo li": tHJ5'2022. 
Pregão Eletrônico Nu  00712022. que tem por objeto o Registro de 
Preços para futura e eventual ('nntratnçAo de empresa(s) 
eipcdalWad»() em fornecimento de materiais de co'IsurisS 
odontológico, com a finalidade de abastecer o Setor de odonIologi 
do Município de Governador Edis.. Lobão/MÁ, do :p 'MENOR 
PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR ITENf que reger-
se-á pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520, de lide julho de 
2002. Decreto 10.024/19. do Pregão Eletrônico, Decreto N°7.892, de 
23 janeiro do 2013. Decreto Municipal 042/2021, Decreto Municipal 
04312021: Decreto Municipal 044/2021, pelo estabelecido no Edital e 
seus anexos tØa: dia II de til de 2*22 MAMO horário dê 
Mrnliia. por meto do COMPRAS.GOV  (nwv,.gov.br/compras). O 
Edital c seus anexos estão à disposiçAo dos interessados no sue da 
prefeitura (Jittps'f/oortal govcrnadorcdisoe1obaoua gov Ur), SACOP 
(hi cos . w (, tcç ma uç hr' 'icqpnii r:i 1' IL' nu r,! / 1) e 
COMPRAS.GOV  (ww..gov br/conipras) ou ainda adquirido via 
ia,aa.G me

~ p,'' u de R$: 50,00 (cinquenta reais) 
araSs de DAM (Da' s. 4. Arrecadação Municipal). 
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente ou pelo 
COMPRASGOV (www.gov.br/compras)  Jonas dos Santos ('irdo. 
Secretario Municipal de Saúde 

o o 
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(3 0 GABIN ETE 

EDITAL DE CHAMAMENTO N 00112022 

O Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão, GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA. no uso de suas atribuí~ 

legais, rcprcsattanco a Prefeitura Municipal de Governador 

Edison Lobão, Estalo do Maranhão, pessoa jurídica de direito 

público. ansuita no CNPJ sob n° 01.627.5971M01 -34, com sade 

na Rua Imperatriz II. N° 900, Centro. nata cidade de Governador  

Edison Lobão. Estado do Maranhão, vem CONVOCAR a 

servidora IRAMAR DA COSTA SILVA, matricula n° 398-1. 

AOSD, para que compareça na Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão - MA, apresentando-se primeiramente 

no Departamento de Recursos Humanos, situado a Rua Imperatriz 

II, N' $00, Centro, nesta cidade, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da publicação deste Edital. 

Governador Edison Lobão -,MA, 22 de fevereiro do 2022. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito 



dq 
(Lei rio 6.I07/94)e Constituição Fedàatonf 
na. 192 do Regime Municipal, bem como nos entendimentos 
jurispnidenciais aplicaveis. 

Art. 4° Para tanto se baseará n 
Servidores Públicos Municipais 
deste se valerá do Estatuto dos 
n°8.112/93), conforme previsto n 
e no Estatuto dos Servidores Púb 

co dos 
issões 
s(Là 

8/2002) 
aranhão 

provisto no 
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PORTARIA N°050, DE 30 DE MARCO DE 2022. 

EMENTA: Dctcrmina a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar c dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, Geraldo Evandro Braga 
de Sotas, no uso de suas atribuições que lhe são contendas 
segundo determina os artigos 64. VL eo89.li. da Lei Orgânica 
do Município de Governador Edison Lobão - MA. e de acordo 
com o artigo 151 do Regime Jurídico único dos Servidores 
Públicos Municipas, e: 

CONSIDERANDO os fatos apontados no processo 
administrativo n° 34(0078.2022.6.0012-14. os quais apura a 

ssivcl prática de acúmulo de cargos públicos (art. 126, da Lei 
0028/2022 e no azt. lIS, da Lei n°8.112/1990), sem prejuízo de 

outros ilícitos; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a ampla defesa e 
contraditório inerentes ao devido processo legal. 

RESOLVE: 

Are. 1° Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, visando à apuração de eventual responsabilidade em 
razão dos fatos descritos no Processo n° 3400078.2022.6.0012-
14, bem como proceda ao exame dos atos e (aios conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos, com base no disposto nos 
artigos 143,148 e l49da Lei n°8.I 12,de II dedezcmbrode 1990 

artigo 126, da Lei n°02812002. 

Art. 2° Designar para cumprimento do disposto no artigo 
anterior, a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, as senidoras Lucieno Moreira da Silva, Presidente 

áW Comissão Penntnente de Processo Administrativo Disciplinar 
sante do quidro de pessoal da CIPAD. com  matricula 

funcional n°3860; Ganido da Silva Aráujo, Membro do Quadro 
de pessoal da CIPAD, com matrícula funcional n° 1484-1; e 
Antónia Fernanda Honorata da Silva. Membro do quadro de 
pessoal da CIPAD, com matricula funcional n°3597-1. 

An. 7 Para bem cumprir suas atribuições, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, terá treno 
a toda documcntaç.ã3 necessária á elucidação dos (aios, bem como 
deverá colha qusisquer depoimento e demais provas que 
entender pertinente;. 

Art. 5° A Comissão terá o pino de 30 (trinta), a partir da 
publicação dessa Portaria, para concluir a apuração de fatos. 
conforme o art. 133 e 140, da Lei n°8,112/1990, dando eiôncia a 
Administração Superior, conforme se trate de processo 
administrativo disciplinar, os fatos de que trata o Processo n° 
3400078.2022.6.0012-14, bem como os ratos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 60  Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 30 DE MARÇO DE 
2022. 201° DA INDEPENDÊNCIA E 1340  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°051. DE 30 DE MARÇO DE 2022. 

flisptie sobre a exoneração de Secretário da Junta de Serviço 
Militar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuïçõcs legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Rogimo Jurídico dos 
Servidores Públicos do Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 
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An. 1°- Exonerar o senhor Alexssandro Cavalcante de Jesus do 

cargo cm comissân de Secretário da Juntado Serviço Militar, CPF 

n° xxx.589.623-x,,. 

Art. r - Esta Partiria entra cai vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publque-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 30 DE MARÇO DE 
2022, 2010  DA INOEPENDÉNCIA E 1340  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

CRIA N-  052. DE 30 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a exoneroçdo de Coordenador do Deparianento de 
Tecnologia e Informação, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições kgais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n°  
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Público; de Gov. Edison LobâolMA. 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Exonera o senhor Douglas Gossé Mota Tavares do 

cargo em comissão de Coordenador do Departamento de 

Tecnologia e Infamação, CPF n° xxx.527313-xx, lotado na 

Secretaria de Administração. 

•n. 2"-  Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação. 

Registre-soe Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 30 DE MARÇO DE 
2022, 20 1* DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

TLí 

fÀspJe sobre a nomeação de Secr. &to èi i". Serviço 
Militar, 

Prefeito Mun 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal no  
028/2002, lei casa que dispõe sobro o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Au. 10  -Nomear o senhor Douglas Gessá Mola Tas ares para o 

cargo cm comissão de Secretário da Junta do Serviço Militar, CPF 

n° xxx.527.313-xx. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de abril de 2022, 

revogando as disposições cai contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 30 DE MARÇO DE 
2022,2010 DA INDEPENDÊNCIA E 1340  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA 1W SOUSA 

Prefeito Municipal 

tU - 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA FINANÇAS E 
RECEITA 

AVISO DE ERRATA DE DATA DO PE (SRP) N°005/2027 

AVISO DE ERRATA DE DATA DO PE (SRI>) N°005/2027. 
Na publicação do diário do Estado - MA, Edição 643 de 28 de 
março de 2022, segunda-feira. pág. 7, onde se k: Data: dia II 
de abril de 2022 Leia-se: Data: dia 13 de abril de 2022. 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
MERENDA ESCOLAR - PNA 
NATUREZA DA DESPESA: MA 
33.90.30.00. BASE LEGAL: LEI 
DE 1993, DA LEI N°10,520, DE li D 
LEI N° 8.018. DE 1990 - CÕDI 
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Gov, Edison LobL/MA. 29 do março de 2022. 

Fabricio dos Santos Silva Secretário Municipal de Fazenda, 
Finanças o Receita. 

AVISO DE ERRATA DE DATA DO PE (SRP) N°00612022. 

AVISO DE ERRATA DE DATA DO PE (SRP) N°006/2022. 
Napublicaçio do diário do Estado - MA, Edição 643 de 28 de 
março de 2022. squnda-feira, póg. 7, onde se lê: Data: dia Ii 
do abril do 2022 Leia-se: Data: dia 13 de abril de 2022. 
Gov, Edison Lobão/MA. 29 de março de 2022. 

Jonas dos Santos Cu,Io Secretário Municipal de Saúde. 

AVISO DE ERRATA DE DATA DO PE (SRP) N' 0072022. 

•VISO DE ERRATA DE DATA DO PE (SRP) N°007/2022. 
a publicação do diário ao Estado - MA, Edição 643 de 28 de 
arço de 2022, scgunda-fcira, pág. 7, onde se lê: Data: dia 11 

Ó.atwil de 2022 leia-se: Data: dia 13 de abril de 2022 
Gov. Edison LobâoiMA. 29 de março de 2022. 

Jonas dos Santos Cuilo Secretário Municipal de Saúde, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE F])U('AÇÃO 

EXIRAIl) Dl) (ONIRATO N°069/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 069/2022; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 154/2021; PREGÃO ELETRONICO 
N°001/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ, CNPJ: 
01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA: FOURENG 

AffiMIPREENDIM[ENTO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
•0 I3.788.337o01-51. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO 
DA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2022, 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDSON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DATA 
DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
VALOR TOTAL RS 10.560,00 (DEZ MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
EXERCICIO: 2022. PODER PODER EXECUTIVO: 02. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO: 02.00. UNIDADE 
ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: SECRETARIA  

CONSUMIDOR, DO DECRETO N° 1.892. DE 23 DE JANEIRO 
DE 2013. PORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA 
DA ASSINATURA: 30 DE MARÇO  DE 2022. DENISE 
PETUBA DE MORAES CPF N° 467.230.12391. CARLOS 
ANDRE DE OLIVEIRA SILVA. CPF N°  007.701953-93. 

EXTRATO DO CONTRATO N°083/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 083/2022; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 14912021; CHAMADA PUBLICA N° 
001/2022; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ, CNPJ: 
01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA: 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES 
Do iwwidno DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -
AGRIPIAGEL, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.° 
34.000.I55/0001-40. OBJETO: CONTRATAÇÃO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, NO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. RS 
505.462,00 (QUINHENTOS E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCIdO: 2022. 
PODER PODER EXECUTIVO: 02. ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02.12. 
UNIDADE/ATIVIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 02.12.00. MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR: 12.122.0402.2014.0000. NATUREZA DA 
DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO: 33.90.30.00. 
CATEGORIA ECONOMICA: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
AUMEWTiCIØS: 33.90.30.07. BASE LEGAL: DECRETO N° 
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
E O DECRETO MUNICIPAL N° 044, DE 20 DE JULHO DE 
2021. LEI N°11.947/2009 E DA LEI N°8.666193. RESOLUÇÃO 
CD/FNDE PI° 06/2020, PELA LEI N° 8.666/1993 E PELA LEI 
N°11.94712009. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). 
DATA DA ASSINATURA: 28 DE MARÇO DE 2022. DENISE 
PETUBA DE MORAES. CPF N°467.230.723-91. CLAUDIO 
SOUSA DE OLIVEIRA. CPF N°344.566.003-49. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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